
CÂMARA MUNICIPAL 
DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 13 de Junho de 2029 

Ofício Nº 051/2022 

Senhor Prefeito. 

Súvome do presente expediícnte para informar a este Poder 
Executivo da aprovação em Sessão Ordinária no dia 07 de Junho, submeteu- 
se á votação o Projeto de Lei Complementar Nº 002/2099, encaminhado 

pelo Executivo que dispoe sobre Ementa que altera dispositivos da Lei 

Municipal Nº 363, de 18 de Dezembro de 2014 - Código Tributário do 

Município de Tuparetama e dá outras providências, acompanhando o 

Decreto  Legislatiwvo  N011/2022, Aprovado por unanimidade . pelos 

Vereadores desta Casa. 

Sem mas para o momento, reitero protestos de estima € 

consideração. 

14 Iell(‘l'()siullt'ut(‘, 

Arlá MW Eson ã;uuªds Souza 

Presidente 

Exmo. Sr. 

Domingos Sávio da Costa Torres 

Prefeito Constitucional 
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Decreto Legislativo n® 011/2022. 

EMENTA -Altera dispositivos da 
Lei Municipal n° 363, de 18 de 
dezembro de 2014 - Cédigo 

Tributirio  do  Municipio  de 

Tuparetama [ da outras 

providéncias. 

A Camara Municipal de Tuparctama aprovou e sera 

sancionada a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1°- Esta Lei Complementar altera dispositivos da Lei Municipal n® 363, 

de 18 de dezembro de 2014 - Codigo Tributário do Municipio de 

Tuparctama, em decorrência das modificações produzidas pela Lei 

Complementar Nacional nº 175, de 23 de setembro de 2020, que dispos 

sobre o padrio nacional de obrigação acessoria do Imposto Sobre Servicos de 

Qualquer Natureza - ISSQN, de competéncia dos Municipios e do Distrito 

Federal, incidente sobre os servicos previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 

15.01 e 15.00 da lista de servicos anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, alterou dispositivos da referida Lei Complementar ¢ previu 

regra de transição para a partilha do produto da arrecadação do ISSQN entre 

o Município do local do estabelecimento prestador e o Município do 

domicílio do tomador relativamente aos serviços de que trata, cujo período de 

apuração csteja compreendido entre a data de publicação desta Lei 

Complementar e o último dia do exercício financeiro de 2022. 

Art. 2 - A Lei Municipal nº 363/14 - Código Tributário do Município de 

Tuparctama passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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SAA ssc 

@ O « » . §1°. .() disposto no “caput” deste artigo não se aplica nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XXVI deste parágrafo, quando o ISSQN 
será devido no local: 

§6°. No caso dos servicos descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o 

valor do imposto é devido ao Municipio declarado como domi('í,lio 

tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, 

conforme informação prestada por este. 

º N Q e OV S “es: S in ã §7°. No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão 

de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais 

eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser 

registrados no local do domicílio do tomador do serviço. 

§8°. Ressalvadas as exceções ¢ especificações estabelecidas nos §§ 

9° a0 15 deste artigo, considera-se tomador dos serviços releridos 

nos incisos XXIV, XXV e XXVI do $ 1° deste artigo, o contratante 

do servico ¢, no caso de negocio juridico que envolva estipulagao 

em favor de unidade da pessoa juridica contratante, a unidade em 

favor da qual o servigo foi estipulado, sendo irrelevantes para 

caracteriza-la as denominacoes de sede, filial, agéncia, posto de 

atendimento, sucursal, escritério de representagio ou contato ou 

quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

§9°. No caso dos servicos de planos de saúde ou de medicina e 

congéneres, referidos nos subitens 4.22 ¢ 4.98 da lista de servicos 

estabelecida no art. 44 desta Lei, o tomador do serviço é a pessoa 

fisica beneliciaria vinculada a operadora por meio de convénio ou 

contrato de plano de satide individual, familiar, coletivo empresarial 

ou coletivo por adesio. 
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§10. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular 
do plano, será considerado apenas o domicilio do titular para fins 
do disposto no $ 9º deste artigo. 

§11. No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 lista de servicos 
estabelecida no art. 44 desta Lei, prestados diretamente ;;os 
portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador 
é o primeiro titular do cartão. 

§12. O local do estabelecimento credenciado é considerado o 

domicilio do tomador dos demais serviços referidos no subitem 

15.01 lista de serviços estabelecida no art. 44 desta Lei, relativos às 

transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, 

ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou 

indiretamente, por: 

I- bandeiras; 

TI - credenciadoras; ou 

TII - emissoras de cartões de crédito e débito. 

$13. No caso dos serviços de administração de carteira de valores 

mobiliários e dos serviços de administração ¢ gestão de fundos e 

clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 lista de serviços 

estabelecida no art. 44 desta Lei, o tomador é o cotista. 

§14. No caso dos serviços de administração de consórcios, o 

tomador de serviço é o consorciado. 

§15. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador 

do serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária 

da pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário 
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não domiciliado no País, o tomador é o beneficiario do serv iço no 
País.” 

“A]F 52-A. O ISSQN devido em razio dos servigos previstos nos 
subitens 4.92, 4.93, 509, 1501 e 1500 da lista de 
estabelecida no art. 44 desta Lei serd apurado pelo contribuinte c 

serviços 

declarado por meio de sistema eletrônico de padrão unificado em 
todo o território nacional, na forma definida na Lei Complementar 
Federal nº 175, de 23 de setembro de 2020. 

§1°. O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata o caput 

será desenvolvido pelo contribuinte, individualmente ou em 

conjunto com outros contribuintes sujeitos às disposições da Lei 

Complementar Federal nº 175, de 23 de setembro de 2020, e 

seguirá leiautes e padrões definidos pelo Comitê Gestor das 

Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA), nos termos dos arts. 9º 

a 11 da Lei Complementar Federal nº 175, de 23 de setembro de 

2020, 

$9º. O contribuinte deverá franquear ao Município de Tuparetama 

acesso mensal e gratuito ao sistema eletrônico de padrão unificado 

utilizado para cumprimento da obrigação acessória padronizada. 

$3º. Quando o sistema eletrônico de padrão unificado for 

desenvolvido em conjunto por mais de um contribuinte, cada 

contribuinte acessará o sistema exclusivamente em relação às suas 

próprias informações. 

ssará o sistema eletrônico de 
§4°. O Município de Tuparetama ac 

padrão unificado dos contribuintes exclusivamente em relação às 

informações de suas respectivas competências. 
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§5°. O contribuinte do ISSQN declarara as informacées objeto da 
obrigacao acessoria de que trata o caput deste artigo, de forma 
padronizada, exclusivamente por meio do sistema eletronico de 
que trata este artigo, até o 25 (vigésimo quinto) dia do més seguinte 

20 de ocorréncia dos fatos geradores. 

§6°. A falta da declaracao ou apresentacio inexata ou incorreta da 

declaragio, na forma do $ 5° deste artigo, das informacoes relativas 
ao Municipio de Tuparctama, sujeitari o contribuinte as seguintes 
penalidades: 

I- multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por més em atraso; 

H - multa de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por 

més em que constem dados mexatos ou ncorretos na 

declaracao. 

§7°. Cabe ao Municipio de Tuparctama fornecer as seguintes 

informacoes dirctamente no sistema eletrônico do contribuinte, 

conforme definições do CGOA: 

I - aliquotas, conforme o perfodo de vigéncia, aplicadas aos 

servicos referidos no caput deste artigo; 

U - arquivos da legislação vigente no Municipio de 

Tuparctama que versem sobre os servigos referidos no caput 

deste artigo; 

TM - dados do domicilio bancirio para reccbimento do 

ISSQN. 

$8º. O Municipio de Tuparetama terd até o último dia do més 

subseqiiente ao da disponibilizacio do sistema de cadastro para 

fornecer as informacoes de que trata o $ 7° deste arligo, sem 
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prejuízo do recebimento do imposto devido retroativo a janeiro de 
2021. | 

$9º. Na hipótese de atualização, pelo Municipio de Tuparetama, 
das informações de que trata o $ 7º deste artigo, estas somente 

produzirão eleitos no período de competência mensal seguinte ao 
de sua inse ao no sistema, observado o disposto no art. 150, inciso 

III, alíneas “b” e “c”, da Constituição Federal, no que se refere à 
base de cálculo e à alíquota, bem como ao previsto no $ 82 deste 
artigo. 

§10. E de responsabilidade do Município de Tuparetama a higidez 

dos dados que disponibilizar no sistema previsto no caput deste 

artigo, sendo vedada a imposição de penalidades ao contribuinte 

em caso de omissão, de inconsistência ou de inexatidão de tais 

dados. 

§11. Ressalvadas as hipoteses previstas na Lei Complementar 

Federal nº 175, de 23 de setembro de 2020, ¢ vedada ao Município 

de Tuparetama a imposição a contribuintes nio estabelecidos em 

seu território de qualquer outra obrigagio acesséria com relagao 

aos serviços referidos no caput deste artigo, inclusive a exigéncia de 

inscrição nos cadastros municipais ou de licencas ¢ alvaras de 

abertura de estabelecimentos. 

§12. A cmissio, pelo contribuinte, de notas fiscais referentes aos 

servigos referidos no caput deste artigo é obrigatéria, nos termos da 

legislacio do Municipio de Tuparetama, exceto para os serviços 

descritos nos subitens 15.01 e 15.09 da lista de serviços estabelecida 

no art. 44 desta Lei, para os quais é dispensada a emissão de notas 

fiscais. 
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513: O ISSQN devido pelos prestadores dos SCIVIGOS previstos nos 
subitens 4.22, 4.23, 5.09, 1501 ¢ 1509 da lista de serviços 
estabelecida no art. 44 desta Lei será pago até o 15º ((lécijm; 
quinto) dia do mês subseqgiiente ao de ocorrência dos fatos 
geradores, exclusivamente por meio de transferência bancária. no 
âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao d()mi:‘i]io 
bflll(‘:’ll‘ll) mlormado pelo Municipio de Tuparetama, nos termos do 
inciso 1M do §7° deste artigo. 

§14. Quando nio houver expediente bancirio no 15° (décimo 

quinto) dia do més subseqúente ao de ocorréncia dos [atos 

geradores, o vencimento do ISSQN será antecipado para o 1° 

(primeiro) dia anterior com expediente bancario. 

§15. O comprovante da transferéncia bancaria emitido segundo as 

regras do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB) ¢ documento 

hibil para comprovar o pagamento do ISSQN. 

§16. É vedada a atribuicio, a terceira pessoa, de responsabilidade 

pelo crédito tributário relativa aos servigos referidos no caput deste 

artigo, permanecendo a responsabilidade exclusiva do contribuinte. 

§17. Em relação as competéncias de janeiro, feverciro e março de 

9091 ¢ às demais anteriores à disponibilizacio do sistema de que 

rata este artigo, é assegurada ao contribuinte a possibilidade de 

recolher o ISSQN e de declarar as informagées objeto da obrigagio 

acessoria de que trata o caput deste artigo até o 15° (décimo quinto) 

dia do més subseqiiente ao da disponibilizacao do sisterna, sem a 

imposicio de nenhuma penalidade. 

§18. O ISSQN de que trata o $ 17, deste artigo, serd atualizado pela 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custédia 

(Selic) para titulos federais, a partir do 1° (primeiro) dia do més 
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subsequente ao més de seu vencimento normal até o més anterior 

ao do pagamento, ¢ pela taxa de 1% (um por cento) no més de 
pagamento. 

§19. O produto da arrecadacio do ISSQN relativo aos servicos 
dL‘S(:n'ms nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 ¢ 15.09 da lista de 
scn'llços estabelecida no art. 44 desta Lei, cujo período de apuração 
esteja compreendido centre a data de publicação da Lei 
Complementar Federal nº 175, de 93 de setembro de 2020, e o 

último dia do exercicio financeiro de 2022 será partilhado entre o 

Municipio do local do estabelecimento prestador e o Municipio do 

domicilio do tomador desses servicos da seguinte forma: 

I - relativamente aos periodos de apuragio ocorridos no 

exercicio de 2021, 33,5% (trinta e três inteiros e cinco décimos 

por cento) do produto da arrecadacio pertencerio ao 

Municipio do local do estabelecimento prestador do serviço, e 

66,59 (sessenta e seis inteiros e cinco décimos por cento), ao 

Municipio do domicilio do tomador; 

I - relativamente aos perfodos de apuração ocorridos no 

exercicio de 2022, 15% (quinze por cento) do produto da 

arrecadação  pertencerio  ao  Municipio - do local do 

estabelecimento prestador do servico, e 85% (oitenta ¢ cinco 

porcento), a0 Municipio do domicilio do tomador; 

I - relativamente aos periodos de apuragio ocorridos a partir 

do exercicio de 2023, 100% (cem por cento) do produto da 

arrecadação pertenceraio ao Municipio do  domicilio do 

tomador. 

§20. Na auséncia de convénio, ajuste ou protocolo firmado entre os 

Municipios interessados ou entre esses e o CGOA para 
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regulamentação do disposto no $ 19 deste artigo, o Município do 
domicilio do tomador do serviço deverá transferir ao Município do 
local do estabelecimento prestador a parcela do imposto que lhe 
cabe até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento. 

§21. O Município do domicilio do tomador do serviço poderá 
atribuir às instituições linanceiras arrccadadoras a obrigação de 
reter ¢ de transferir ao Município do estabelecimento prestador do 
serviço os valores correspondentes à respectiva participação no 
produto da arrecadação do ISSQN a que se refere o $ 19 deste 

artigo.” 

“Art. 54. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN é o preço do serviço e as suas 

alíquotas, de acordo com o serviço prestado, são aquelas previstas 

na Tabela de que trata o art. 4º da Lei Complementar Municipal nº 

001, de 18 de novembro de 2017, sem prejuízo do disposto nesta 

Lei ou leis específicas, respeitadas as seguintes disposições: 

I - a alíquota minima do ISSQN é de 2% (dois por cento) e a 

sua aliquota máxima é de 5% (cinco por cento). 

II - o ISSQN nio será objeto de concessio de isengoes, 

incentivos ou beneficios tributarios ou financeiros, inclusive de 

reducio de base de caleulo ou de crédito presumido ou 

outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou 

indiretamente, em carga tributaria menor que a decorrente da 

aplicagio da aliquota minima estabelecida, exceto para os 

servicos a que se referem os subitens 7.02, 7.05 ¢ 16.01 da 

lista de servigos do art. 44 desta Lei. 
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Art. 3° - O Poder E 

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento do disposto nos 

incisos 1 e IT deste artigo, o ISSON será devido no local do 
estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na 

falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.” 

utivo fará expedir todas as instruções que se fizerem 
necessárias à execução desta Lei Complementar. 

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de junho de 2022, 

9) j )/ f Sh 
S Al L0 VAA ” ” U 

Arla Mafkson Gomes de Souza fanda Lúcia Cavalcante Silvestre 

N 
) ) 

Presidente Vice-preside 

Maria Luciana Lima Pessoa An almir Batsta Tund 

1º Secretiria 2° Secretario 
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